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Guaçuí/ES, 20 de junho de 2022. 

 

 

Exmo. Sr. 

Presidente do TCE-ES 

 

Ref.: Instrução Normativa nº 83, de 22 de março de 2022. 

 

 

 

Conforme Processo 01231/2022-1 – instrução Normativa nº 83 de 22 de 

março de 2022, referente à Remessa de informações sobre o julgamento 
das Contas Anuais, assim como o envio de informações e documentos do 
julgamento realizado pelo Poder Legislativo, venho informa-los que até o 

momento a Comissão de Finanças não emitiu pareceres para os 
julgamentos de contas, e consequentemente não há registro de atas. 
Porém, informo que já houve determinação no sentido de emitirem 

parecer de todos os novos processos de prestação de contas do 
Executivo. 
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Câmàra Municipal de Guaçuí 
Estado do Espírito Santo 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 46112021. 

Ficam aprovadas as contas da Prefeita 
Municipal de Guaçuí-ES, Vera Lúcia 
Costa, referente ao Exercício Financeiro 
do Ano de 2017; 

A Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ, Estado do Espírito Santo 
no uso de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO a aprovação das Contas da Prefeita Municipal de Guaçuí-ES, a 
Sra. Vera Lúcia Costa, votada na Sessão Ordinária do dia 14 de junho de 2021, com a 
seguinte votação: 06 (seis) votos favoráveis ao Parecer e 05 (cinco) votos contrários ao 
Parecer. Aprovados por 06 (seis) votos a 05 (cinco) o Parecer Prévio TC-00013/2021-1. 
Conforme estabelece a Lei Orgânica do Município de Guaçuí no artigo 66, § 5° - Somente 
pela decisão de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara Municipal deixara de prevalecer o 
Parecer Prévio do tribunal de Contas do estado do Espírito Santo. 

DECRETA 

Artigo 1!!. Ficam aprovadas as contas da Prefeita Municipal de Guaçuí-Es, referente 
ao Exercício Financeiro do ano de 2017. 

Artigo 2°. Dê-se publicidade, notifique-se aos interessados e encaminha-se a quem de 
direito para as providências necessárias e cabíveis. 

-· 

Artigo 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões "Dr. Francisco Lacerda de Aguiar"; 

Guaçuí-ES. , 16 de junho de 2021. 

MARIA f.JcIA DAS DORES 
Presidente da CMG 
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